
 

 
 
O Minis tér io  Públ ico  do  Estado do Rio de Janei ro,  pela  1ª  P RO MOTO RIA  DE  J US T I ÇA DE 

TUTEL A COLETI V A DA S AÚDE DA REGI ÃO  M ETRO POLIT ANA  I ,  no exercíc io das atr ibuições  
confer idas pelos ar ts .  127,  caput  e  129,  I I I  da CRFB, ar t .  25,  IV da Lei  Federal  nº  8.62 5/93 
e ar t .  34,  VI  da  Lei  Complementar Estadual  nº106/03,  com fu lcro  na Lei  Federal  nº  
7.347/85 e Resol .  GPGJ nº  2.227/18  RESOLVE promover  a instauração de INQUÉRITO 
CIVIL ,  na fo rma que segue :  
  

MPRJ nº  2020 .00343807  Por ta r ia  IC 13 /2020   Prazo:  01  ano  

At r ibu i ção  Saúde  

Cód igo I  

Assunto  
12612 (COVID-19) e 12491 (Tratamento médico-hospitalar) 

Rec laman te s  Anônimo  

Rec lamados   Secre tar ia  de  Saúde de I t agua í  e  D i reção do Hosp i ta l  Mun ic ipa l  São Franc isco 
Xav ier  

Mun ic íp io  Japer i  

Descr ição do 

fa to  

Def ic iências nas  cond ições de f uncionamento  do HMSFX  no  que  tange às 

medidas de  enfrentamento à  pandemia de COVID -19:  not íc ia  de fa l ta  de EPI s  

e  de  equipamentos ,  a lém de  prof iss ionais  sendo obr igados a  t rabalhar  

adoec idos  e  presença de  vetores ( ra to /pombo)  na  unidade.  

 
Observação  Procedimento instaurado durante o período de enfrentamento do COVID-19, em regime diferenciado de 

trabalho – Resolução Conjunta GPGJ/CGMP n. 23/2020 

Para  tan to ,  determina -se.  

1 .  Pro toco le -se  a  presente  por ta r ia ;  

2 .  Procedam-se os  dev idos reg is t r os  e  ano tações de  es t i lo  em l i v ro  e  no  s i s tema ,  inc lus i ve ,  

quan to  ao prazo de t ram i tação deste  IC;  

3 .  Co le-se  e t i que ta  na capa,  adequando o  ob je to  do  presen te  proced imento ;  

4 .  Publ iqu e-se  o  presente  a to  ( art. 23, Resolução GPGJ n 2.227/2018);  

5 .  Encaminhe-se cóp ia  do  presente  ao  CAO -Saúde  

6.  Cumpra-se ,  a inda ,  no  que couber ,  os  demais  te rmos da Ordem de Se rv i ço  v igen te  nes ta 

Promotor ia  de  Jus t i ça  porven tura  não abarcad os  pe las  determinações a c ima.  

 

Endereço  

 
Rua Dr .  Már io Gu imarães ,  

1050,  Ba i r ro  da Luz  –  Nova  
Iguaçu -  RJ   

CEP.:26255-230  

Loca l  Nova Iguaçu  

Data  
 

26  de maio  de 2020  

Te le fones  

 
 

Te l . :  021   2767 2956  

 

Promotor (a)  
Responsáve l  

 

 

I sabe l  Horowicz  Ka l lmann  

Mat r í cu la  4862  
 



 
MPRJ:  2020.00343807  (número de  comunicação à  ouvidor ia :  696021)  

 

RELATÓRIO INICIAL DE INVESTIGAÇÃO  

 

Trata-se de notícia formulada via sistema de ouvidoria do MPRJ dando conta das 

péssimas condições de funcionamento do Hospital Municipal São Francisco Xavier – HMSFX, situado 

em Itaguaí, mormente no atual momento de enfrentamento da pandemia de COVID-19. 

 

Segundo o comunicante (anônimo), o HMSFX tem funcionado recebendo pacientes 

de COVID-19, porém sem possuir condições de segurança e higiene adequadas para tanto. Narra o 

noticiante que faltam EPIs, equipamentos (respiradores), testes diagnósticos e que as condições de 

manutenção predial e higiene são precárias (narra existência de infiltrações, rachaduras, proliferação 

de vetores – pombos e ratos). Por fim, narra que servidores da saúde com sintomas de COVID-19 são 

obrigados a continuarem trabalhando, sendo-lhes negado direito a licença médica, mesmo após perícia 

do Município. 

Acompanham a notícia vídeo que reproduz reportagem produzida pelo programa 

“RJTJ”, com fotos do local (encaminhadas por funcionários do hospital) e depoimentos de servidores. 

 

É o relatório. 

 

Inicialmente, é de se notar que as más condições de funcionamento do HMSFX são 

do conhecimento desta Promotoria de Justiça, situação que ensejou, em 2014, a propositura da ACP n. 

0010645.22.2014.8.19.0024, pela qual se requer a adoção de diversas providências para melhoria da 

qualidade assistencial nesta unidade de saúde. 

 

Concedido o pedido de tutela antecipada formulado, o Município de Itaguaí agravou 

da decisão, logrando obter efeito suspensivo do recurso – Agravo de Instrumento n. 0024041-

02.2018.8.19.0000. 

 

Aos autos deste Agravo de Instrumento foi juntado relatório de vistoria realizada 

pelo CREMERJ em outubro de 2019, o qual conclui que: 

 



 

 



 

 

Após alguns anos de trâmite do agravo, em sessão de julgamento de 16/12/2019 a 

25ª Câmara Cível deu parcial provimento ao recurso. Desta decisão, Ministério Público e Defensoria 

Pública (assistente litisconsorcial) interpuseram embargos de declaração, estando o processo 

aguardando a apresentação de contrarrazões a tais recursos. 

 

Dito isso, é de se notar que, no que tange às condições de funcionamento do 

HMSFX, já existe processo judicial em trâmite, não sendo o caso de instauração de novo procedimento 

investigatório. 

 

Todavia, a presente representação especifica situação particular no funcionamento 

do HMSFX durante o período de enfrentamento da pandemia de COVID: falta de EPIs e de 

equipamentos, além de profissionais doentes sem direito a licença.  

 

É sobre estas questões específicas que o presente IC irá tratar, sem se 

imiscuir nas demais questões, devidamente judicializadas. 

 

É de se notar, ainda, que esta Promotoria de Justiça instaurou em março do 

presente ano o Procedimento Administrativo n. 05/2020 onde são acompanhadas as medidas adotadas 

pelo Município de Itaguaí no plano de enfrentamento à pandemia de COVID-19.  

 

Diversas providências já foram tomadas neste procedimento administrativo, 

inclusive no que tange a exigir a aquisição de EPIs em quantidade suficiente, para proteção dos 

profissionais de saúde do Município. 

 

Assim, a presente portaria de instauração, embora intimamente relacionada ao 

assunto desse procedimento administrativo n. 05/2020, serve para acompanhamento mais ágil da 

situação particular do HMSFX. 

  

Dito isso, determino: 

 

1) Oficie-se à SEMUS Itaguaí, com cópia da representação e da presente 

portaria/relatório inicial de investigação, requisitando a prestação de 

esclarecimentos no prazo de 24 horas. 

2) Oficie-se à Direção do HMSFX, com cópia da representação e da presente 

portaria/relatório inicial de investigação, requisitando a prestação de 

esclarecimentos no prazo de 24 horas. 



3) Oficie-se a Vigilância Sanitária do Município de Itaguaí, com cópia da 

representação e da presente portaria/relatório, requisitando a realização de 

vistoria emergencial no HMSFX, no prazo de 72h, no intuito de averiguar a 

veracidade das notícias, mormente a respeito de (1) servidores com sintomas 

de COVID-19 sendo obrigados a trabalhar, (2) falta de EPIs para proteção dos 

profissionais deste hospital, (3) existência de vetores (v.g. ratos/pombos) na 

unidade hospitalar, (4) ausência de separação dos pacientes de COVID-19 dos 

demais, com risco de contaminação cruzada.  

4)   Oficie-se ao CREMERJ, com cópia da representação e da presente 

portaria/relatório, requisitando a realização de vistoria emergencial no HMSFX, 

no prazo de 72h, no intuito de averiguar a veracidade das notícias, mormente a 

respeito de (1) servidores com sintomas de COVID-19 sendo obrigados a 

trabalhar, (2) falta de EPIs para proteção dos profissionais deste hospital, (3) 

existência de vetores (v.g. ratos/pombos) na unidade hospitalar, (4) ausência de 

separação dos pacientes de COVID-19 dos demais, com risco de contaminação 

cruzada. 

 

 

Nova Iguaçu, 26 de maio de 2020. 

 

ISABEL HOROWICZ KALLMANN 

Promotora de Justiça 

Matrícula 4862 
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